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1. Introducao

Por despacho de Sua Exceléncia a
Senhora Secretaria de Estado Adjun-
ta do Ministro da Salde, datado de
14 de Novembro de 2001, foi apro-
vada a Rede Hospitalar de Urgén-
cia/Emergéncia.

Esta Rede define os hospitais do
Continente com urgéncia polivalente
e médico-cirdrgica, que abrangem a
generalidade do territorio nacional.
No entanto, ha zonas do territorio
continental onde a acessibilidade
aqueles Hospitais, em tempo Util, ndo
esta garantida.

Nestas, importa criar um tipo de res-
posta a situacbes de urgéncia que,
em articulacdo com a Rede Hospi-
talar de Urgéncia/Emergéncia, per-
mita a prestacédo de cuidados em
condicbes tecnicamente adequadas
as necessidades dos doentes.

A Unidade Basica de Urgéncia (UBU)
€ uma unidade integrante dos cen-
tros de saude definidos segundo o
Decreto-Lei n.° 157/99, de 10 de
Maio, presta cuidados de caracter
urgente, articulando-se com a Rede
Hospitalar de Urgéncia/ /Emergéncia,
e faz parte do Sistema Integrado de
Emergéncia Médica. A criagdo de
uma UBU é, obrigatoriamente, acom-
panhada de um processo de reorga-
nizacdo de todos os servigcos de
urgéncia existentes (incluindo SAP)
na sua area de influéncia.

Os centros de saude, através das
Unidades de Saude Familiar, e
durante o seu periodo de funciona-
mento, devem assegurar a resposta
a doenca aguda, de acordo com o
artigo 9° do Decreto-Lei n.° 157/99,
de 10 de Maio.

A existéncia das UBU, bem como a
definicdo dos recursos humanos,
técnicos e materiais necessarios ao
seu funcionamento, decorrem da
previsao de necessidades do tipo de
cuidados de saude a prestar.

A actividade da unidade bésica de
urgéncia, na optica de optimizacéo
de recursos existentes, desenvolve-
se em articulagé@o e partilha de recur-
sos (patrimoniais e humanos) dos
centros de salde e dos hospitais
existentes na respectiva éarea de
influéncia.

A participagédo de médicos, enfermei-
ros, funcionarios administrativos,
auxiliares de accédo meédica e outros
técnicos, das varias instituicoes,
deve ser explicitada em protocolo.
O INEM coordena a referéncia e o
transporte, com caracter de urgéncia,
de doentes das UBU para os
Servicos de Urgéncia dos Hospitals
da Rede de Urgéncia/Emergéncia.
De acordo com o n.° 5, do Artigo 17°
do Decreto-Lei n.° 1567/99, de 10 de
Maio, o director da unidade basica
de urgéncia é um meédico com, pelo
menos, cinco anos de exercicio.
Compete a cada Administragéo
Regional de Saude desencadear e
coordenar o processo de reorganiza-
céo de todos os servicos de urgén-
cia, que possibilite e viabilize a cria-
cado da UBU, de acordo com 0s
principios aqui enunciados.



2. Caracteristicas

a) Funciona 24 horas por dia.

b) A sua éarea de influéncia abrange
uma populagado superior a 40 000
habitantes, em que, pelo menos
para uma parte, a acessibilidade,
em condicbes normais, € superior
a 60 minutos em relagdo ao ser-
vico de urgéncia médico-cirdrgico
mais proximo.

c) Os recursos humanos (meédicos,
enfermeiros, administrativos, auxi-
liares de accé&o meédica e outros
técnicos) sdo provenientes dos
centros de saude e dos hospitais*
da mesma area.

3. Equipamento

Minimo

Para além do equipamento basico,

que deve existir numa USF, a UBU

deve dispor, ainda, de:

a) Radiologia simples (para esque-
leto, torax e abddmen). Por razbes
de gestédo de recursos humanos,
de facilidade de instalacao, de
reducao na producéo de residuos
e de optimizacdo das respostas,
deve ser dada preferéncia a equi-
pamento digital.

b) Oximetria de pulso

c) Electrocardiografo

d) Monitor com desfibrilhador auto-
matico

e) Patologia Quimica / Quimica Seca

|*_Para efeitos praticos, neste documento,
sempre que designamos hospital referimo-nos
a hospitais néo incluidos na Rede Hospitalar
de Urgéncia/Emergéncia.

4. Recursos
Humanos

Os recursos humanos s&o oriundos
das diferentes instituicoes existentes
na area de influéncia. A UBU deve ter
uma equipa permanente, constituida,
em cada turno, pelos seguintes pro-
fissionais:

a) Médicos: dois, em presenca fisica.
Trés, se existirem mais de 40 000
habitantes na sua area de influén-
cia.

b) Enfermagem: dois, por equipa, em
presenca fisica. Acima dos 40 000
habitantes o numero ¢é definido
pelas caracteristicas geodemogra-
ficas da éarea de influéncia.

c) Auxiliares de acgao meédica: um
por equipa.

d) Administrativos: um por equipa ou
turno.

e) Outros técnicos, a definir em fun-
¢ao das necessidades.

f) Auxiliares de apoio e vigilancia ou
servico de limpeza: um elemento
em permanéncia.

g) Segurancga.



5. Instalacdes
(Exigéncias Minimas)

Deverao ter entrada directa do exte-
rior, com paragem de ambulancia
em local protegido das intempéries.
A titulo indicativo, poderéo ser consti-
tuidas por:

Gabinetes meédicos: um por médico,
Gabinete de enfermagem.

Sala de tratamentos, minimo de
20m?, com acessibilidade a macas,
Duas salas de observagéo (homens
e mulheres), com © minimo de 2
camas cada, separadas por corti-
nas.

Sala de apoio a técnicas terapéuti-
cas.

Sala de pessoal, com apoio de
uma bancada para um pegueno
bar.

Sala de atendimento e trabalho
administrativo, com mesa ou bal-
cao de atendimento ao publico.
Sala de utentes, com area diferen-
ciada para criangas.

Zona de higiene de bebés,
Instalacbes sanitarias, separadas
para profissionais e utentes, de-
vendo haver pelo menos uma
adaptada a deficientes.

Deposito de cadaveres, com saida
para o exterior separada do acesso
de utentes.

Zona de despejos e deposito tem-
porario de lixos.

Zona de roupa limpa.

Depdsito de farmécia.

Arrecadagéo.

Parque de macas e cadeiras de
rodas.






